




































































































































































































MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

OFÍCIO/SJC Nº 0366/2019 Em 12 de novembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos termos 

da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, 

o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei nº 375/2019, que dispõe sobre o Plano de 

Carreiras, Cargos, Empregos e Vencimentos (PCCV) do Departamento Autônomo de 

Água e Esgotos de Araraquara. 

Relativamente à propositura original, o presente Substitutivo tão somente 

introduz as seguintes alterações: 

(i) corrige à remissão a Diretorias previstas na parte dispositiva; 

(ii) estabelece a exigência de registro em conselho de classe para os 

seguintes empregos públicos: Desenhista Projetista, Eletrotécnico, Fiscal 

do Meio Ambiente, Mecânico de Manutenção, Técnico Agrícola, Técnico 

de Saneamento, Técnico de Apoio à Tecnologia de Informação, Técnico 

de Edificações, Técnico em Agrimensura, Técnico em Análise de Controle 

de Produção, Técnico em Meio Ambiente, Técnico Instrumentista e 

Técnico Químico. 

Importa destacar que mencionadas alterações não alteram a essência 

originalmente apresentado, consistindo meramente em pontuais correções 

após reanálise do projeto inicial. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Diante do exposto, entende-se estar plenamente justificado o presente 

Substitutivo, o qual julgamos ser propositura de medida de urgência, razão por que 

solicitamos seja este apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do artigo 

80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Ao ensejo, aproveitamos a oportunidade para renovar os meus protestos de 

estima e de apreço. 

Atenciosamente, 

ipal-
, J I 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 375/2019 

Institui o Plano de Carreiras, Cargos, Empregos 

e Vencimentos (PCCV) do Departamento 

Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, e 

dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 Esta lei estabelece o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) 

do Departamento Autônomo de Água e Esgotos (DAAE), fundamentando-se nos 

seguintes princípios: 

I- racionalização da estrutura de cargos, empregos e carreiras; 

11 -legalidade e segurança jurídica; 

111 -reconhecimento e valorização do servidor público pelos serviços prestados, 

pelo conhecimento adquirido e pelo desempenho profissional; 

IV- estímulo ao desenvolvimento profissional e à qualificação funcional; 

V- ética pública; e 

VI- eficiência administrativa. 

§ 1º Caberá ao DAAE, por intermédio de sua atuação direta, ou por meio de 

convênios e parcerias, proporcionar condições para a concretização dos valores 

referidos no "caput" deste artigo. 

§ 2º O PCCV não se aplica aos seguintes casos: 

I -contratação por tempo determinado para suprir necessidade t e 

excepcional interesse público, na forma da lei; e 
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li -servidores integrantes do Quadro Suplementar à Lei nº 6.249, de 19 de abril 

de 2005. 

Art. 2º Para efeito desta lei, considera-se: 

I - Emprego Público: unidade laborativa com denominação própria e número 

certo, que implica o desempenho, pelo seu t itular, de um conjunto de atribuições e 

responsabilidades, provido por concurso público de provas ou de provas e títulos, na 

forma da lei, para provimento em caráter efetivo; 

11- Cargo em Comissão: unidade laborativa com denominação própria e número 

certo, que implica o desempenho, pelo seu titular, de conjunto de atribuições e 

responsabilidades de direção, chefia ou assessoramento, de livre nomeação e 

exoneração; 

111 - Empregado Público: pessoa legalmente investida em cargo ou emprego 

público e que mantenha vínculo direto com o Poder Executivo Municipal, regido pela 

Consolidação de Leis Trabalhistas (CLT), compreendendo-se no conceito o servidor 

efetivo e o servidor ocupante de cargo de provimento em comissão; 

IV - Carreira: estrutura de desenvolvimento funcional e profissional, 

operacionalizada através de evolução funcional, nas modalidades de progressão ou 

promoção nas referências de vencimentos, nos termos da lei; 

V - Função de Confiança: unidade laborativa com denominação própria e 

número certo, que implica o desempenho, pelo seu titular, de conjunto de atribuições 

e responsabilidades de direção, chefia ou assessoramento, cuja investidura se dará por 

meio de designação de empregado titular de cargo efetivo, por livre nomeação e 

desinvestidura; 

VI- Função-Atividade: conjunto de atribuições específicas a serem exer 

caráter temporário por servidor público ocupante de emprego público de pr vime to 

efetivo, estabelecida por lei com denominação própria e retribuição p cuni ria 

correspondente; 
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VIl - Promoção: passagem do servidor de uma referência para outra superior, 

mediante habilitação pela apresentação de títulos ou submissão a processo seletivo 

para avaliação de desempenho, na forma da lei e de regulamento; 

VIII- Progressão: passagem do servidor de uma referência para outra superior, 

por antiguidade, mediante habilitação, na forma da lei e de regulamento; 

IX - Remuneração: ret ribuição pecuniária devida ao empregado pelo exercício 

de emprego ou cargo público, composta pelo vencimento-base, acrescida das demais 

vantagens pessoais; 

X- Vencimento-base: retribuição pecuniária devida ao empregado público pelo 

exercício de cargo ou função pública; 

XI- Falta justificada: falta que não implica em descontos salariais, decorrente de: 

a) licenças gala, nojo, maternidade, adotante e paternidade; 

b) afastamento por doença ocupacional ou acidente de trabalho validado pelo 

Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho- SESMT, na 

forma regulamentar; 

c) período decorrente de convocações pelo Tribunal Regional Eleitoral e 

julgamentos em Tribunal do Júri; 

d) folga eleitoral; 

e) atestado humanitário; 

f) atestado médico validado pelo Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho- SESMT, na forma regulamentar; 

g) falta abonada, na forma regulamentar; e 

h) doação de sangue, nos limites da legislação trabalhist , na 

regulamentar. 

CAPÍTULO 11 

Página 5 de 95 

' ) 
J 



FLS. ---.-'~+----

PROC. 4t /0, - -P-T+-'--'--

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA C.M. 

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL 

Art. 3º Ficam criados os cargos e empregos públicos, de provimento efetivo ou 

em comissão, as funções de confiança e as funções-atividade, que passam a constituir o 

Quadro Geral de Pessoal do DAAE de Araraquara, indicados nos seguintes anexos que 

integram esta lei: 

I- Anexos 1-A, 1-B, 1-C e 1-D- Empregos Públicos de Provimento Efetivo; 

11- Anexo 11- Cargos Públicos de Provimento em Comissão; 

111- Anexo 111- Funções de Confiança; 

IV- Anexo IV- Funções-Atividade; e 

V- Anexo V- Tabela de Enquadramento dos Empregos Públicos de Provimento 

Efetivo. 

Seção I 

Dos Empregos Públicos de Provimento Efetivo 

Subseção I 

Dos Aspectos Gerais 

Art. 4º A investidura nos empregos públicos integrantes do Anexo 1-A desta lei 

far-se-á mediante prévia aprovação em concurso público, de provas ou de provas e 

títulos, ou mediante prévia aprovação em processo seletivo, nas hipóteses 

constitucionalmente previstas, desde que atendidos os seguintes requisitos básicos: 

I - possuir a nacionalidade brasileira; 

11- estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

111- estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 

IV- possuir o nível de escolarid exigido para o exercício do emprego; 

VI - possuir aptidão física e 

I J 
/ 
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VIl- possuir perfil psicológico adequado ao exercício da função, a ser verificado 

por meio de exame psicotécnico, mediante previsão expressa no edital normativo do 

concurso; 

VIII- não ter sido demitido do serviço público no período de 5 (cinco) anos que 

antecede a sua admissão; e 

IX - apresentar, no ato da posse, certidão do distribuidor judicial cível e 

criminal, incluindo execuções penais. 

§ 1º Os requisitos mínimos de escolaridade para investidura nos empregos 

públicos de provimento efetivo constarão do Anexo 1-A desta lei. 

§ 2º A formação em nível t écnico e a exigência de registro profissional serão, 

respeitado o disposto no Anexo 1-A desta lei, especificadas em edital normativo do 

concurso, conforme as atribuições do emprego público, a regulamentação profissional 

e a oferta de cursos regulamentados e reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

§ 3º As atribuições do emprego podem justificar a exigência de outros 

requisitos ou titulação específica, na forma da lei e do edit al normativo do concurso. 

§ 4º Sem prejuízo de ações afirmativas que decorram de lei específica, serão 

reservadas vagas em percentual estabelecido na legislação vigente: 

1- às pessoas com deficiência, atendidas as atribuições do emprego e desde que 

haja compatibilidade entre o seu exercício e a deficiência; e 

11 -às pessoas negras. 

§ Sº Será admissível a realização de avaliação psicológica e de avaliação médica, 

por meio de exames clínicos e laboratoriais, inclusive o exame toxicológico de larga 

janela de detecção, no contexto do processo de seleção pública destinado ao 

provimento dos empregos públicos previsto 

J 

I 
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Art. s~ Será considerado estável o empregado público investido em emprego 

público de provimento efetivo em virtude de concurso público, após 3 (três) anos de 

efetivo exercício no emprego, concluído o estágio probatório. 

Parágrafo único. A aquisição da estabilidade será avaliada por comissão 

específica para proceder à avaliação especial de desempenho, nos termos do artigo 41, 

§ 4~ da Constituição República Federativa do Brasil. 

Subseção 111 

Das atribuições, das vagas, da escolaridade e da jornada dos empregos de 

provimento efetivo 

Art. 6~ As atribuições sumárias, o número de vagas, a escolaridade mínima 

exigida e a jornada de trabalho dos empregos públicos de provimento efetivo constarão 

do Anexo 1-A desta lei, com as especificações estabelecidas em regulamento ou no edital 

normativo do concurso. 

§ 1º A jornada padrão de trabalho dos servidores é de 36 (trinta e seis) horas 

semanais, porém poderá ser diferenciada quando tal diferenciação decorrer desta 

própria lei, de lei específica ou de regime jurídico adotado pelo Município de 

Araraquara. 

§ 2º A Administração Pública, considerando a especificidade dos serviços e o 

interesse público, poderá adotar escala de trabalho de 12 (doze) horas por 36 (trinta e 

seis) horas de descanso ou outra forma de flexibilização da jornada de trabalho, 

conforme previsão da legislação trabalhista ou de regência da carreira, para os seguintes 

empregos públicos, na forma regulamentar: 

I -Assistente Administrativo; 

11- Auxiliar de Operação dos Serviços de Saneam 

111- Eletricista; I 

IV- Eletrotécnico; 

V- Encanador; 
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VI- Fiscal do Meio Ambiente; 

VIl- Mecânico de Manutenção; 

VIII- Motorista Encarregado de Obras de Manutenção; 

IX- Operador de Máquinas Pesadas; e 

X- Técnico em Química. 

FLS. -.........:.J>::'-'t--
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C.M. 

§ 3º Qualquer emprego público de nível superior submetido ao regime horista 

poderá solicitar a ampliação da sua carga horária regular, até o limite estabelecido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, com a consequente ampliação no seu 

vencimento, ou poderá sol icitar a redução da sua carga horária regular- Redução da 

Carga de Trabalho - em até 10 (dez) horas semanais, com a consequent e redução no 

vencimento. 

§ 4º A possibilidade prevista no § 3º dest e artigo será regulamentada por ato da 

Superintendência e será deferida se houver concordância do empregado público e da 

Administração, nunca podendo ser realizada unilateralmente, devendo o empregado 

público aguardar o seu deferimento ou o indeferimento do requerimento como ato 

discricionário da Administração Pública. 

Art. 7º Ao empregado público com deficiência, quando comprovada a 

necessidade mediante perícia oficia l e multidisciplinar, será concedido horário especial, 

independentemente de compensação de horário, na forma regulamentar. 

§ 1º O horário especial referido no "caput" deste artigo estende-se ao 

empregado que tenha dependente com deficiência, nos termos da Lei Federal nº 

13.146, de 6 de julho de 2015- Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

§ 2º A avaliação da def iciência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar, e considerará: 

I- os impedimentos nas f unções e nas estruturas o co 

11 -os fatores socioambientais, psicológicos e pe 
I .I 

I 
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111- a limitação no desempenho de atividades; e 

IV- a restrição de participação. 
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Art. 8º Será concedido horário especial ao empregado estudante, 

independentemente de compensação de horário, quando comprovada a 

incompatibilidade ent~e o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício 

do emprego público, na forma regulamentar. 

Subseção IV 

Da remuneração dos empregos de provimento efetivo 

Art. 9º As escalas de vencimentos dos empregos públicos de provimento efetivo 

são as constantes do: 

1- Anexo 1-C desta lei, definidas a partir do piso de R$ 1.298,00 (um mil, duzentos 

e noventa e oito reais) para os empregos mensalistas, com diferença de 1% (um por 

cento) de uma referência para outra; e 

11- Anexo 1-D desta lei, definidas a partir do piso de R$ 5,90 (cinco reais e noventa 

centavos) por hora para os empregos horistas, com diferença de 1% (um por cento) de 

uma referência para outra. 

§ 1º O piso estabelecido no "caput" deste artigo será implementado em até 18 

(dezoito) meses após a promulgação desta lei. 

§ 2º O ingresso nos empregos públicos referidos no "caput" deste artigo ocorrerá 

sempre na primeira referência da respectiva carreira quando exigido o requisito mínimo 

de escolaridade para investidura no emprego. 

Art. 10. A política de vencimentos define as regras básicas da remuneração 

percebida pelo empregado público. 

Art. 11. São hipóteses para a alteração de venci 

I -promoção ou progressão conforme o disposto 

11- elevação do piso salarial. I 
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Art. 12. Fica respeitado o direito do servidor em face de vantagens 

remuneratórias não previstas nesta lei, mas previamente concedidas e adquiridas pelo 

servidor da Autarquia, em consonância com a legislação de regência correspondente e 

de acordo com as previsões específicas porventura existentes nas disposições finais 

desta lei. 

Parágrafo único. Veda-se, após a data da vigência desta lei e realização do 

enquadramento nela previsto, a concessão de qualquer hipótese de incorporação 

decorrente do exercício de cargo em comissão, função de confiança ou função

atividade. 

Art. 13. A maior remuneração, a qualquer título, atribuída aos servidores, não 

poderá superar a do Chefe do Executivo, sendo imediatamente reduzidos a esse limite 

quaisquer valores percebidos em desacordo com esta norma, não se admitindo, neste 

caso, a invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título. 

Seção 11 

Dos Cargos Públicos de Provimento em Comissão 

Art. 14. Os cargos públicos de provimento em comissão, integrantes do Anexo 

11 desta lei, são de livre nomeação e exoneração. 

§1º São requisitos para a nomeação: 

I- possuir a nacionalidade brasileira; 

11- estar em pleno gozo dos direitos pol íticos; 

111- estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 

IV- possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

V- possuir aptidão física e mental; 

VI - possuir escolaridade compatível com o cargo a ser exercido ou ex 

profissional comprovada; 
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VIl- não ter sido demitido do serviço público no período de 5 (cinco) anos que 

antecede a sua admissão; 

VIII - apresentar, no ato da posse, certidão do distribuidor judicial cível e 

criminal, incluindo execuções penais; e 

IX- observância, conforme o caso, do disposto no art. 122-A da Lei Orgânica do 

Município de Araraquara. 

§ 2º Ao menos 15% (quinze por cento) dos cargos de provimento em comissão 

da Autarquia serão ocupados por empregados públicos titulares de cargo de provimento 

efetivo. 

§ 3º A nomeação do titular da Superintendência compete exclusivamente ao 

Chefe do Poder Executivo; a nomeação dos titulares das Diretorias compete ao titular 

da Superintendência. 

Art. 15. As atribuições sumárias, os vencimentos e o número de vagas dos cargos 

de provimento em comissão constarão do Anexo 11 desta lei. 

Art. 16. Os ocupantes de cargos de provimento em comissão serão desobrigados 

do registro de ponto e cumprirão jornada integral de trabalho, sendo vedada a 

realização de labor extraordinário. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os ocupantes de cargos de provimento em 

comissão não perceberão qualquer remuneração a título de labor extraordinário. 

Art. 17. Ao ser nomeado para o cargo público de provimento em comissão, o 

empregado público titular de emprego público de provimento efetivo da Autarquia 

poderá optar pela remuneração: 

I- do cargo de provimento em comissão; ou 

11 - pela remuneração de seu emprego efetivo originário, 

gratificação de representação correspondente a 60% (sessenta por 

vencimento do cargo de provimento em comissão. 
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§ 1º A hipótese do "caput" deste artigo é aplicável aos casos em que servidor 

público cedido à Autarquia for nomeado para cargo público de provimento em 

comissão. 

§ 2º Na hipótese do "caput" deste artigo, a nomeação para cargo público de 

provimento em comissão implicará na suspensão do contrato de trabalho do emprego 

público de provimento efetivo originário, exceto para fins de progressão por antiguidade 

e promoção por titulação. 

Art. 18. Ao ser exonerado do cargo públ ico de provimento em comissão, o 

empregado público retornará ao seu emprego público de origem, sem nenhuma 

incorporação advinda do exercício do cargo de provimento em comissão. 

Art. 19. O servidor público ocupante de cargo público de provimento em 

comissão poderá ser nomeado para exercer, interinamente, outro cargo público de 

provimento em comissão, sem prejuízo das atribuições do primeiro cargo, devendo 

optar pela remuneração de um deles durante o período da interinidade, observando-se 

o disposto nos artigos 17 e 18 desta lei. 

Art. 20. Em casos de afastamentos ou impedimentos, legais ou regu lamentares, 

superiores a 20 (vinte) dias, o empregado públ ico ocupante de cargo público de 

provimento em comissão poderá ser substituído por empregado designado pela 

--/ Superintendência. 

Art. 21. O substituto designado pela Superintendência assumirá, 

cumulativamente, sem prejuízo do emprego ou da função de confiança que ocupa, o 

exercício do cargo de provimento em comissão, nos afastamentos ou impedimentos, 

legais ou regulamentares, do t itular. 

Art. 22. Findo o período de substituição, qualquer que seja ele, o s 

retornará a seu emprego ou função de confiança de origem, sem qualquer inca 

advinda do período de substituição. 

Seçãolll 
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Das Funções de Confiança 

Art. 23. As funções de confiança, integrantes do Anexo 111 desta lei, são de livre 

designação e dispensação da Superintendência. 

§ 1º O exercício da função de confiança é exclusivo ao empregado público titular 

de emprego público de provimento efetivo, pertencente ao quadro de fu ncionários do 

DAAE ou a ele cedido, temporariamente, na forma da lei, pela Câmara Municipal, pela 

Administração Direta ou Indireta do Município, desde que atenda aos critérios e 

requisitos de provimento estabelecidos em lei ou regulamento. 

§ 2º Ao ser dispensado do exercício da função de confiança, o servidor público 

retornará ao seu emprego de origem. 

Art. 24. As atribuições sumárias, o número de vagas e a remuneração das 

funções de confiança constarão do Anexo 111 desta lei. 

Parágrafo único. Os empregados públicos designados para o exercício de 

funções de confiança serão desobrigados do registro de ponto e cumprirão jornada 

integral de trabalho, sendo vedada a realização de labor extraordinário. 

Art. 25. A remuneração dos empregados públicos designados para funções de 

confiança será composta pelo vencimento referente a seu emprego de origem e pela 

retribuição pecuniária correspondente à função exercida, cujos valores são os dispostos 

no Anexo 111 desta lei e não se incorporam ao vencimento do empregado público. 

§ 1º A remuneração pelo exercício da função de confiança cessará quando da 

dispensação do empregado público da função e não se incorpora ao vencimento do 

empregado público. 

§ 2º Em qualquer caso, o empregado público designado para função de 

confiança não perceberá qualquer remuneração a título de labor extraordinário. 

Art. 26. Em casos de afastamento superiores a 20 (vinte) dias, o empregado 

público ocupante de emprego público de provimento efetivo poderá ser nome ao p ra 

exercer, interinamente, função de confiança, sem prejuízo das 

' .. 
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emprego ou função de origem. 

Art. 27. O empregado público ocupante de função de confiança poderá ser 

substituído, na forma do artigo 26 desta lei, por empregado designado pela 

Superintendência. 

Art. 28. Findo o período de substituição, qualquer que seja ele, o substituto 

retornará a seu emprego ou função de confiança de origem, sem qualquer incorporação 

advinda do período de substituição. 

Seção IV 

Das Funções-Atividade 

Art. 29. Ficam estabelecidas as funções-atividade integrantes do Anexo IV desta 

lei, destinando-se a: 

1- prestar atendimento aos clientes usuários do DAAE, em domicílio, no âmbito 

comercial, realizando leitura de medidores de água; 

11- prestar atendimento direto aos usuários do DAAE, no âmbito comercial, 

realizando atendimento nos Postos de Atendimento ao Público e Unidade Móvel de 

Atendimento; e 

111- prestar apoio às Diretorias na fisca lização, supervisão e controle dos serviços 

de saneamento. 

Art. 30. O exercício das funções-atividade referidas no art. 29 desta lei é exclusivo 

ao empregado público titular de emprego público de provimento efetivo pertencente 

ao quadro de funcionários do DAAE ou a ele cedido, temporariamente, na forma da lei, 

pela Câmara Municipal ou pelas entidades da Administração Direta e Indireta do 

Município, que atenda aos critérios e requisitos de designação estabelecidos e 

regulamento. 

Parágrafo único. Findo o período de substituição, o empregado públic 

realizado a substituição retornará ao seu emprego de origem. 
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Art. 31. A remuneração do empregado público que exerce função-atividade será 

composta pelo vencimento referente ao seu emprego de origem e pela retribuição 

pecuniária correspondente à função-atividade exercida, cujos valores são os dispostos 

no Anexo IV desta lei. 

Parágrafo único. A remuneração pelo exercício da função-atividade cessa 

quando da exoneração do empregado público da função e não se incorpora ao 

vencimento do empregado público para nenhum fim. 

Art. 32. A retribuição pecuniária pelo exercício de função-atividade, nos termos 

do art. 31 desta lei, será devida pelo período em que perdurar a designação, inclusive 

férias e décimo terceiro salário. 

Art. 33. O empregado públ ico que exerce funções-atividade respeitará jornada 

integral de trabalho. 

Art. 34. Em seus afastamentos e impedimentos superiores a 20 (vinte) dias, o 

empregado público em função-atividade será substituído por empregado público a ser 

designado pela Superintendência. 

Art. 35. O empregado público designado para o exercício de uma função

atividade será submetido, a cada 2 (dois) anos, a um processo de avaliação, para fins de 

manutenção de sua designação, a qual dependerá de obtenção da pontuação mínima 

de 60% (sessenta por cento). 

Parágrafo único. O processo de avaliação previsto no "caput" 

compreenderá conhecimentos técnicos e práticos referentes às ati 

desempenhadas pelo empregado público em razão da função-atividade para a q 

designado. 

CAPÍTULO 111 

DAS LICENÇAS 
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Art. 36. Salvo disposição em lei específica e, na forma regulamentar, conceder

se-á licença ao empregado público: 

I- sem prejuízo de vencimento: 

a) por motivo de doença em pessoa da família, limitada a 15 (quinze) dias por 

ano, comprovada por atestado médico oficial, validado pelo pelo Serviço Especializado 

em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho- SESMT; 

b) para desempenho de mandato classista, após eleição em assembleia e 

homologação de processo eleitoral, nos limites de 1 (um) empregado público licenciado 

a cada 1000 (mil) empregados públ icos efetivos em exercício; 

11- com prejuízo de vencimento: 

a) para servir a outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios; observando-se os limites de pessoal estabelecidos 

em regulamento e desde que haja anuência prévia da Diretoria à qual se vincule o 

empregado; 

b) para participar de atividades e cursos, observando-se os limites de pessoal e 

requisitos estabelecidos em regulamento e desde que haja anuência prévia da Diretoria 

à qual se vincule o empregado; 

c) para tratar de interesses particulares, observando-se os limites de pessoal 

estabelecidos em regulamento, por período de 4 (quatro) anos, sem prorrogação e 

desde que haja anuência prévia da Diretoria à qual se vincu le o empregado; e 

d) para participar de cursos destinados ao aperfeiçoamento funcional do 

empregado público realizados no exterior. 

§ 1º A participação de empregados públicos em cursos de pós-graduação será 

disciplinada pela Lei nº 9.655, de 18 de julho de 2019, ou por outra que venha a lhe 

substituir. 

§ 2º O benefício estabelecido pelo "caput" deste artigo será regulame 

Executivo em até 60 (sessenta) dias após a promulgação desta lei. 

r \\ 
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Art. 37. Às empregadas públicas autá rquicas é garantida a licença maternidade, 

na forma do art. 392 do Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de ma io de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

§ 1º Para além dos 15 (quinze) dias já previstos no art. 395 do Decreto-Lei Federal 

nº 5.452, de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em caso de aborto, 

comprovado por atestado médico oficial, a empregada pública terá direito à extensão 

do seu repouso remunerado por mais 30 (trinta) dias. 

§ 2º A concessão da extensão do repouso referido no § 1º deste artigo será 

garantida à empregada pública que a requerer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após 

a ocorrência do aborto. 

§ 3º O requerimento da interessada deverá ser formulado junto ao órgão 

responsável pelos recursos humanos e deverá ser acompanhado de atestado médico 

oficial. 

§ 4º Aplica-se o disposto nest e artigo à empregada pública adotant e. 

Art. 38. Para além dos 5 (cinco) dias já previstos no § 1º do art. 10 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, da Const ituição da República Federativa do 

Brasil, aos empregados autárquicos é garantida a extensão de sua licença-paternidade 

por mais 15 (quinze) dias. 

§ 1º A prorrogação da licença, nos termos do "caput" deste artigo, será garantida 

ao empregado público que a requerer no prazo de até 2 (dois) dias úteis após o parto. 

§ 2º O requerimento do interessado deverá ser encaminhado ao órgão 

responsável pelos recursos humanos e deverá ser acompanhado da respectiva c 

de nascimento. 

§ 3º Aplica-se o disposto nest e artigo ao empregado público municipal a 

CAPÍTULO IV 

DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL 
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Art. 39. A Evolução Funcional ocorrerá, isolada ou cumulativamente, das 

seguintes formas: 

I - progressão por antiguidade; e 

li- promoção por titulação e por merecimento. 

Seção I 

Da progressão por antiguidade 

Art. 40. A progressão por antiguidade é a passagem anual de 1 (uma) referência 

para outra imediatamente superior, segundo critérios de antiguidade, de maneira 

automática e na forma estabelecida nesta Seção. 

Art. 41. Está habilitado à progressão por antiguidade o empregado que, 

cumulativamente: 

I- tiver adquirido estabilidade no emprego público; 

11- não possuir, durante o interstício, 3 (três) ou mais ausências injustificadas; e 

111 - não tiver contra si, no período do insterstício, decisão administrativa 

transitada em julgado com aplicação de pena disciplinar, qualquer que seja. 

Art. 42. O interstício mínimo exigido para a progressão por antiguidade: 

I- será contado em anos, compreendendo o período entre janeiro e dezembro; 

11 -começará a ser contado a partir do mês de janeiro subsequente ao ano em 

que o empregado público perceber os efeitos financeiros da primeira evolução 

funcional; 

111 -considerará apenas os anos em que o empregado público tenh 

por, no mínimo, 11 (onze) meses in interruptos; 

IV- considerará apenas os dias efetivamente trabalhados e o perío 

a) das férias; e 

b) das faltas justificadas. 
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Parágrafo único. Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios 

necessários para a progressão por antiguidade a nomeação para cargo em comissão ou 

a designação para função de confiança. 

Seção 11 

Da promoção por titulação 

Art. 43. A promoção por tit ulação é a passagem automática do empregado 

público de uma referência para out ra superior, segundo os critérios de escolaridade, 

observando-se os requisitos estabelecidos em lei, mediante requerimento e habilitação 

do interessado, observando-se o prazo para implantação. 

§ 1º O processo necessário ao levant amento e definição dos empregados 

públicos que fazem jus à promoção por titulação dar-se-á 2 (duas) vezes ao ano, podendo 

os títulos serem entregues nos meses de junho ou novembro de cada ano. 

§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes da promoção serão protraídos para o mês 

de julho, para as homologadas no primeiro semestre de cada ano, e para o mês de 

janeiro do ano subsequente, para as homologadas no segundo semestre de cada ano. 

Art. 44. Está habilitado à promoção por t itulação o empregado que, 

cumulativamente: 

I- tiver adquirido estabilidade no emprego público ; 

11 - não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa 

transitada em julgado, com imposição de sanção disciplinar de qualquer natureza; 

111 - não possuir, durante o ano anterior ao requerimento, 3 (três) ou mais 

ausências injustificadas; 

IV - não estiver com o cont rato de trabalho suspenso, na forma da legislação 

trabalhista, exceto na hipótese de empregado público efetivo nomeado para 

comissão; e 

V - tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) de aproveita 

avaliação objetiva de desempenho. 
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Parágrafo único. A promoção de que t rata este capítulo somente será efetivada 

a partir da primeira avaliação objetiva de desempenho rea lizada nos termos estipulados 

nesta lei. 

Art. 45. O interstício referido no inciso 11 do art. 44 desta lei: 

I - compreenderá o período entre janeiro e dezembro do ano anterior ao 

protocolo do requerimento; 

11 - será considerado apenas se o empregado público tiver traba lhado por, no 

mínimo, 11 (onze) meses ininterruptos no período; 

111- considerará apenas os dias efetivamente traba lhados e o período de gozo: 

a) das férias; e 

b) das faltas justificadas. 

Art. 46. A promoção por titulação dar-se-á segundo: 

I - obtenção de diploma de nível fundamental, para os empregados ocupantes 

de emprego público que não exija tal escolaridade para o seu provimento, garantindo

se a evolução em 3 (três) referências; 

11 - obtenção de diploma de nível médio ou técnico, para os empregados 

ocupantes de emprego público que não exija t al escolaridade para o seu provimento, 

garantindo-se a evolução em 4 (quatro) referências; 

111- obtenção de diploma de nível superior ou tecnológico, para os empregados 

ocupantes de emprego público que não exija t al escolaridade para o seu provimento, 

garantindo-se a evolução em 5 (cinco) referências; 

IV - obtenção de diploma de pós-graduação "latu sensu" de especialização, 

realizada presencialmente, para os empregados que não o possuírem, garantindo-se a 

evolução em 3 (três) referências; 

V- obtenção de diploma de pós-graduação "stricto sensu" de mestr 

empregados que não o possuírem, garantindo-se a evolução em 9 (nove) re erên as; e 

I 
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VI -obtenção de diploma de pós-graduação "stricto sensu" de doutorado, para 

os empregados que não o possuírem, garantindo-se a evolução em 12 (doze) referências. 

§ 1º O empregado público poderá progredir por titulação com a apresentação de 

apenas um diploma a cada 3 (três) anos, respeitando-se a cronologia da obtenção dos 

diplomas. 

§ 2º Não será admitida promoção por t itulação na hipótese de apresentação de 

diploma em desconformidade com o critério crono lógico disposto no § 1º deste artigo. 

§ 3º Os diplomas previstos no "caput " deste artigo, utilizados para fins de 

progressão por titulação: 

I - devem ser reconhecidas pelo M inistério da Educação e, no caso de pós

graduação "stricto sensu", devem ser reconhecidos pela CAPES (Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior); 

11- devem ter validade indeterminada para os fins desta lei; 

111- não podem ser utilizados mais de uma vez para fins de Evolução Funcional; 

IV - não podem ser apresentados de maneira cumulativa, em conjunto ou 

sequencial; e 

V- não podem ter sido utilizados como requisito de ingresso no emprego público 

ou em processos de evolução na carreira previstos em legislação anterior. 

§ 4º Os empregados que estiverem realizando pós-graduação "latu sensu" de 

especialização à distância, quando da promulgação desta lei, poderão se promover nos 

termos do inciso IV do "caput" deste artigo. 

§ 5º Em caso de dificuldades financeiras devidamente comprovadas pela 

Autarquia, a promoção por titulação poderá ocorrer no prazo máximo de 18 

meses após a sua homologação. 

Art. 47. Alternativamente ao diploma poderá ser apresentado o histó ico esc lar 

e a declaração de conclusão de curso. ' 
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Art. 48. O título utilizado deve guardar pertinência com a área de atuação do 

emprego, exceto nos casos de graduação de ocupantes de emprego de nível 

fundamental e nível médio. 

Seçãolll 

Da promoção por merecimento 

Art. 49. A promoção por merecimento é a passagem de uma referência para 

outra 5 (cinco) níveis superior, mediante avaliação de desempenho, observando-se o limite 

de pessoal que será promovido a cada processo seletivo trienal, na forma do edital e do 

regulamento da evolução funcional. 

§1Q O processo seletivo referido no "caput" deste artigo dar-se-á sempre no segundo 

semestre do ano. 

§ 2º Os efeitos financeiros decorrentes dos processos seletivos realizados para a 

finalidade de promoção dos empregados públicos serão protraídos em até 18 (dezoito) meses, 

a contar da homologação do resultado do processo seletivo, conforme disponibilidade 

financeira da Autarquia, na forma do edital. 

Art. 50. Está habilitado à promoção por merecimento, observando-se o limite de 

pessoal que será promovido a cada processo seletivo trienal, na forma do edital e do 

regulamento da evolução funcional, o servidor que cumulativamente: 

I- tiver adquirido estabilidade no emprego público; 

11 - não tiver contra si, no período de interstício, decisão administrativa 

transitada em julgado, com imposição de sanção disciplinar de qualquer natureza; 

111 -tiver obtido ao menos 60% (sessenta por cento) de aproveitamento em 

avaliação objetiva de desempenho; 

IV- não possuir, durante o interstício, 10 (dez) ou mais ausências injus 

V- tiver somado ao menos 240 (duzentas e quarenta) horas: 

a) de cursos de qualif icação profissional ofertados pela Escola de G 

Município de Araraquara; 

/ 
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b) de cursos de qualificação profissional ofertados por outras instituições de 

ensino, mediante validação da cert ificação pela Escola de Governo do Município de 

Araraquara, aferida em razão da pertinência temática entre o curso apresentado e as 

atribuições do cargo provido ou da função investida pelo empregado público; ou 

c) de cursos de qualificação profissional ministrados voluntariamente pelo 

empregado público junto à Escola de Governo do Município de Araraquara. 

§ 1º Em caso de empate, t erá prioridade a ser promovido por merecimento o 

empregado público inscrito que não tenha obt ido qualquer promoção nos últimos 6 

(seis) anos. 

§ 2º A promoção de que trat a este capít ulo somente será efetivada a partir da 

primeira avaliação objetiva de desempenho rea lizada nos termos estipulados nesta lei. 

Art. 51. O interstício mínimo exigido para a promoção por merecimento: 

I- será contado em anos, compreendendo o período entre janeiro e dezembro; 

11 - começará a ser contado a partir do mês de janeiro do ano em que o 

empregado público perceber os efeitos financeiros da primeira evolução funcional; 

111 -considerará apenas os anos em que o empregado público tenha trabalhado 

por, no mínimo, 11 (onze) meses, ininterruptos ou não; e 

IV- considerará apenas os dias efetivamente traba lhados e o período de gozo: 

a) das férias; e 

b) das faltas justificadas. 

Parágrafo único. Não prejudica a contagem de tempo para os interstícios 

necessários para a promoção por merecimento a designação para função de confiança. 

Art. 52. A promoção por merecimento dar-se-á de acordo com a 

orçamentária consignada nas Leis Orçamentárias vigentes (PPA, LDO e LOA), q 

assegurar, ao menos de 3 (três) em 3 (três) anos, recursos suficientes para 

processo seletivo. 

5 
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§ 1º O empregado público habilitado para a promoção por merecimento poderá 

optar por não evoluir em sua carrei ra funciona l, devendo formalizar por escrito a sua 

negativa ao órgão de recursos humanos. 

§ 2º O estabelecido neste capítulo será regu lamentado em até 60 (sessenta) dias 

da data da vigência desta lei. 

§ 3º Os efeitos financeiros decorrentes dos processos seletivos realizados para a 

finalidade de promoção dos empregados públicos serão protraídos para o mês de janeiro 

do ano subsequente à conclusão do processo, com prazo de implantação de até 18 

(dezoito) meses, conforme disposição da Administração. 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Art. 53. Fica instituído o Sistema de Ava liação de Desempenho, com a finalidade 

de aprimorar os métodos de gestão, valorizar o empregado, melhorar a qualidade e a 

eficiência do serviço público e gerir o processo de Evolução Funcional. 

Parágrafo único. O gerenciamento do Sistema de Avaliação de Desempenho 

ficará a cargo do órgão responsável pelos recursos humanos, auxiliado, nas hipóteses 

previstas nesta lei, pela Escola de Governo do Município de Araraquara. 

Art. 54. O Sistema de Avaliação de Desempenho é composto por: 

I - Avaliação Especial de Desempenho, utilizada para fins de aquisição da 

estabilidade no serviço público, conforme o§ 4º do art. 41 da Constituição da República 

Federativa do Brasil, bem como para fins da primeira Evolução Funcional, mediante 

prova objetiva; e 

11 -Avaliação Periódica de Desempenho, utilizada no mínimo a cada 3 (três) anos 

para fins de Evolução Funcional, nas modalidades de promoção, mediante prova bjetiv 

Parágrafo único. Constitui critério obrigatório do Sistema de Av liação 

Desempenho a aferição do disposto no inciso V do "caput" do art. 50 desta I i. 
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Art. 55. A Avaliação Periódica de Desempenho é um processo trienal e 

sistemático de aferição do desempenho do servidor, utilizada para fins de programação 

de ações de capacitação e qualificação e como critério para a Evolução Funcional, 

compreendendo: 

I- assiduidade e pontualidade; e 

11- avaliação funcional de caráter objetivo. 

§ lQ A Avaliação Funcional ocorrerá trienalmente, a partir da identificação e 

mensuração de conhecimentos, habilidades e atitudes exigidos para o bom 

desempenho do emprego público e cumprimento da missão instituciona l da Autarquia 

e da unidade em que estiver em exercício, mediante prova objetiva. 

§ 2Q Os empregados serão classificados em lista para seleção daqueles que irão 

progredir, considerando a ordem da nota obtida na Avaliação de Desempenho, 

conforme vagas estabelecidas em edital. 

§ 3Q Em caso de empate será contemplado o empregado que, sucessivamente: 

I- nos casos de promoção, obtiver a maior assiduidade no período; 

11 - nos casos de promoção, obtiver titulação que possua maior pertinência 

temática ao emprego público ocupado; 

111 -tiver obtido a maior pontuação na Ava liação de Desempenho mais recente; 

e 

IV- contabilizar maior tempo de efetivo exercício no emprego público . 

Art. 56. O empregado público nomeado para ocupar cargo em comissão ou 

designado para função de confiança será avaliado de acordo com as atribuições do cargo 

ou função que estiver exercendo ou que tiver exercido por mais tempo durante o 

período avaliado. 

Art. 57. O Sistema de Avaliação de Desempenho será regu lamentado por 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vigência desta lei a p 
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de sugestão elaborada pela Comissão de Gestão de Carreiras do DAAE e aprovada pelo 

Comitê Municipal de Gestão Democrática- CMGD. 

Parágrafo único. O Sistema de Avaliação de Desempenho deverá, com vistas a 

sua transparência, primar pelo emprego de critérios objetivos e previamente 

estabelecidos para a atribuição de notas e pontuações em edital anterior ao processo 

seletivo. 

CAPÍTU LO VI 

DA COMISSÃO DE GESTÃO DE CARREIRAS 

Art. 58. Fica criada a Comissão de Gestão de Carreiras do DAAE, composta por no 

mínimo: 

I- 1 (um) integrante da equipe de Desenvolvimento de Recursos Humanos do 

DAAE, atuando como Presidente; 

li- 03 (três) servidores efetivos, de livre nomeação pela Superintendência; 

111 - 03 (três) representantes oriundos do Comitê Municipal de Gestão 

Democrática (CMGD), eleitos por seus próprios membros; 

IV- 02 (dois) representantes eleitos pelo voto direto dos empregados públicos 

de provimento efetivo em exercício; e 

V- 01 (um) representante indicado pelo Sindicato dos Servidores Municipais de 

Araraquara e Região- SISMAR. 

§ 1º Compete à Comissão de Gestão de Carreiras: 

I - julgar os recursos dos empregados públicos relativos à 

Desempenho; 

11 - avaliar a pertinência dos cursos de qualificação que se pretende 

para fins de promoção por ti t ulação, iniciados antes ou em até 06 (seis) mese 

vigência desta lei; 
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111 - acompanhar os processos de Evolução Funcional e de Avaliação de 

Desempenho; 

IV- elaborar proposta de Sistema de Avaliação de Desempenho e submetê-la à 

deliberação do Comitê Municipal de Gestão Democrática (CMGD); e 

V - receber e avaliar petições dos empregados públicos, cujo conteúdo diga 

respeito ao processo de avaliação. 

§ 2º A nomeação do empregado público para a Comissão de Gestão de Carreiras 

não gera direito a qualquer gratificação, sendo considerada a sua participação como ato 

de relevante serviço público. 

§ 3º A Comissão de Gestão de Carreiras poderá, a qualquer tempo: 

I - utilizar-se de todas as informações existentes sobre o empregado público 

avaliado; 

11- realizar diligências junto às unidades organizacionais às quais est eja vinculado 

o avaliado, solicitando, se necessário, a revisão das informações, a fim de corrigir erros 

ou omissões; e 

111 - convocar empregado público para prestar, como testemunha ou não, 

informações ou participação opinativa, sem direito a voto. 

Art. 59. O regimento interno da Comissão de Gestão de Carreiras será editado 

por ato da Superintendência, a parti r de proposta formulada pelos membros da própria 

Comissão. 

CAPÍTULO VIl 

DA REMOÇÃO FUNCIONAL 

Art. 60. Remoção é o deslocamento do empregado público, a pedido ou 

no âmbito da Autarquia, para exercer suas atividades em outra unidade ou ger 

possua o mesmo emprego em sua lotação. 
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Parágrafo único. Para os f ins do disposto neste artigo, ent ende-se por 

modalidades de remoção: 

I- de ofício, no interesse da Administração; ou 

11- a pedido, a critério da Administração. 

Art. 61. O empregado permanecerá com a mesma remuneração e com as 

mesmas atribuições do emprego que ocupava anteriormente, sendo estas adaptadas às 

finalidades institucionais e administrativas da unidade ou gerência para a qual for 

removido. 

Art. 62. A remoção fica condicionada à existência de vaga no quadro de lotação 

de cada unidade ou gerência. 

Art. 63. A remoção a pedido se processará at ravés de processo seletivo realizado 

com periodicidade mínima anual, por meio do qual os empregados públicos interessados 

nas vagas existentes cand idatar-se-ão e concorrerão na forma disposta neste Capítulo. 

Parágrafo único. Ao processo seletivo de remoção a pedido aplica-se, no que for 

cabível, o procedimento aplicado na promoção funcional, quanto aos critérios e 

pontuações de cada carrei ra, resguardadas as especif icidades e as circunstâncias 

inerentes à remoção, com a observação das seguintes exigências: 

I - abertura de edital de remoção, pelo menos uma vez ao ano em que 

identificadas vagas não preenchidas, publicado no Órgão de Imprensa Oficial da 

Autarquia, por ao menos 01 (um) dia, constando obrigatoriamente: 

a) a especificação do emprego público que será preench ido; 

b) o número de vagas existentes com a especificação do local de trabalho; 

c) o período de inscrições, nunca inferior a 03 (três) dias úteis, contados da última 

publicação, bem como local e horário para entrega dos requerimentos; 

d) requisitos indispensáveis para concorrer à vaga, especificando, se for 

quais cursos, títulos e pontuação são necessários; 

I 



i FLS. I 

I :ROC~ 
; -.,. 1\il . I 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

e) declaração assinada pelo cand idato à remoção a pedido de que tem pleno 

conhecimento do local onde está sendo disponibilizada a vaga e rotinas de t rabalho a ela 

inerentes, bem como que não poderá desistir da remoção em caso de classificação e 

convocação; 

f) nome dos integrantes da comissão de processo se letivo, compost a por: 

1. um representante do órgão responsáve l pelos recursos humanos; 

2. um representante de cada Diretoria com vaga existente no Processo de 

Remoção; 

3. um representante do Comitê Municipal de Gestão Democrática, eleito na 

forma de seu regimento; 

4. um representante indicado pelo Si ndicato dos Servidores do Município de 

Araraquara e Região- SISMAR; 

g) critérios para candidatura, ava liação e julgamento; 

h) data do resultado; e 

i) outras observações e requ isitos que se fizerem necessários e pertinentes; 

11 - o resultado de todos os processos seletivos de remoção a ped ido e sua 

homologação serão publicados no Órgão de Imprensa Oficial da Autarquia; 

111 - no caso de empate entre os servidores, serão utilizados os critérios de 

desempate, na seguinte ordem: 

a) menor absenteísmo; 

b) maior número de cursos concluídos; 

c) maior tempo de permanência na unidade ou setor onde está lotado o 

empregado público; 

d) maior tempo na referência em que esteja enq 

I J e) maior referência atua l; 
1 
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IV - estando aberto mais de um processo seletivo de remoção a pedido, o 

empregado público poderá candidatar-se em apenas um deles, a sua livre escolha; 

V - serão considerados aprovados no processo seletivo os candidatos que 

atendam a todos os requisitos legais e regulamentares, de acordo com a ordem 

decrescente de pontuação, obedecidos os requisitos exigidos pela legislação municipal; 

VI -após a respectiva homologação pela Superintendência, o resultado final do 

processo seletivo será encaminhado ao órgão responsável pelos recursos humanos para 

registro em prontuário do empregado público removido e atualização do quadro; e 

VIl -o resultado do processo seletivo será válido apenas para o provimento das 

vagas nele oferecidas, vedada a formação de list a de espera ou cadastro de reserva. 

Art. 64. É vedada a inscrição em processo seletivo de remoção a pedido do 

empregado público que: 

I -encontra-se em estágio probatório; 

11 - tiver registrado em seu prontuário funcional alguma pena disciplinar nos 

últimos 36 (trinta e seis) meses, contados ret roat ivamente da data da publicação do 

edital de abertura do processo seletivo; e 

111- não estiver no mínimo há 02 (dois) anos lotado no atual local de trabalho. 

Parágrafo único. Se não houver cand idatos inscritos ou habilitados em processo 

seletivo para suprir o número de vagas existent es, será aberto um novo processo 

seletivo, sendo aceita a inscrição do empregado público que estiver no estágio 

probatório. 

Art. 65. O processo seletivo de remoção a pedido será conduzido pelo órgão 

responsável pelos recursos humanos. 

CAPÍTU LO VII I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSI 
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Seção I 

Do Enquadramento 

Art. 66. Os atuais ocupantes dos empregos públicos de provimento efetivo serão 

enquadrados na referência equiva lente ao valor de seu vencimento base ou, caso 

inexistente referência com tal va lor, na referência imediatamente superior da tabela 

venci mental. 

§ 1º O enquadramento previsto no "caput" deste artigo não considerará as verbas 

correspondentes a vantagens pessoais às quais o empregado público faça jus, tais como: 

I - verbas decorrentes de incorporações efetivadas e realizadas em razão do 

exercício de cargos em comissão, funções de confiança ou funções-atividade; 

li- adicional por tempo de serviço ("sexta parte"); 

111- gratificações em geral; 

IV- retribuições pecuniárias decorrentes do regime de dedicação exclusiva; e 

V- honorários. 

§ 2º O demonstrativo de pagamentos do empregado público deverá discriminar, 

de forma individual, os vencimentos correspondentes ao emprego público ocupado, 

bem como cada uma das verbas correspondentes a vantagens pessoais a que o 

empregado público faça jus. 

§ 3º O empregado público que, na forma da Lei nº 6.249, de 2005, tenha 

incorporado à sua remuneração qua lquer percentual da retribuição pecun iária em razão 

de investidura em cargo em comissão ou de designação para função de confiança ou 

função-atividade, fará jus, a partir do advento desta lei, à percepção do va lor integral da 

retribuição pecuniária em razão de nova investidura em cargo em comissão ou de nova 

designação para função de confiança ou função-atividade. 

§ 4º O disposto no § 3Q: 

I- dar-se-á sem prejuízo do direito adqui rido à vantagem já incorp 
J \ 
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11- será aplicável, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês, a contar da entrada em 

vigor desta lei, às hipóteses em que, a partir do advento desta lei, o empregado público 

permanecer investido no mesmo cargo em comissão ou designado para a mesma função 

de confiança ou função-atividade sob a égide da Lei nº 6.251, de 2005. 

§ 5º Na hipótese do inciso 11 do § 4º deste artigo: 

I - ocorrida a incorporação, o valor correspondente ao percentual incorporado 

será considerado como "incorporação de função" e será subtraído do valor da 

retribuição pecuniária correspondente à função de conf iança que o servidor esteja 

exercendo, até atingir o teto de 100% (cem por cento) da respectiva retribuição 

pecuniária; e 

11 - o empregado público que possuir incorporada integralmente a retribuição 

pecuniária não fará jus ao recebimento de qualquer outra retribuição pecuniária quando 

estiver no exercício da mesma ou em outra função de confiança. 

§ 6º O disposto no "caput" deste artigo aplica-se igualmente ao enquadramento 

determinado na forma do Anexo V desta lei. 

§ 7º O disposto neste artigo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses após a vigência 

desta lei. 

Art. 67. Os empregos públicos que integram o Quadro Suplementar de Pessoal do 

DAAE serão extintos na vacância, conforme previsão da Lei nº 6.249, de 2005. 

Art. 68. O enquadramento previsto neste Capítulo dar-se-á em até 18 (dezoito) 

meses após a promulgação desta lei. 

Art. 69. O empregado público que se considerar prejudicado com seu 

enquadramento poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação 

da Portaria de enquadramento, apresentar requerimento de revisão de enquadramento 

ao órgão responsável pelos recursos humanos, devidamente fundamentado. 

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir ou denegar o pe 

ser formalmente comunicada ao empregado público interessado. 
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Art. 70. Caso o requerimento efetuado nos termos do art. 69 desta lei seja 

denegado, o empregado público poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da comunicação do indeferimento, dirigir à Superintendência recurso devidamente 

fundamentado. 

Parágrafo único. A ementa da decisão que deferir ou denegar o pedido deverá 

ser formalmente comunicada ao empregado público interessado. 

Seção 11 

Do incentivo à escolarização 

Art. 71. A cada ano serão oferecidas at é 40 (quarenta) bolsas de incentivo à 

escolarização de nível fundamental supletivo e até 40 (quarenta) bolsas de incentivo à 

escolarização de nível médio supletivo para os empregados públicos efetivos e estáveis 

da Autarquia. 

Art. 72. As bolsas referidas no art. 71 desta lei são fixadas em 2 (duas) UFMs a 

serem pagas por mês, em caráter indenizatório, na folha de pagamento do empregado, 

por prazo não superior a 18 (dezoito) meses, a contar da data do seu deferimento. 

Art. 73. Os critérios para a seleção de bolsistas levarão em consideração o grau 

de absenteísmo, a idade, o tempo de serviço e a renda "per capita" familiar do 

empregado. 

Parágrafo único. Durante a fruição do benefício ora instituído, é obrigatória a 

comprovação periódica da frequência do beneficiário, na forma regulamen ar. 

Art. 74. No prazo de 90 (noventa) dias a contar da entrada em vigo 

lei, o Chefe do Executivo regulamentará o procedimento para a concessã 

incentivo à escolarização. 

Seção 111 

Da fa lta abonada 

Página 34 de 95 

\ 
\ 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

FLS. --r,..c.=,_ __ 

PROC. - -+-l--'--

C.M. 

Art. 75. O empregado público de provimento efetivo terá direito à falta abonada, 

que consiste na faculdade de fa lta r até 6 (seis) dias úteis por ano, sem prejuízo dos 

vencimentos, na forma regu lamentar. 

Parágrafo único. O empregado público fará jus a 1 (uma) falta abonada por mês, 

vedado o uso de faltas abonadas em dias seguidos. 

Seção IV 

Do prêmio assiduidade 

Art. 76. O prêmio assiduidade, instituído pela Lei nº 6.249, de 2005, é um 

benefício de caráter indenizatório e não incorporávet que será devido ao empregado 

público autárquico municipal que cumpri r integralmente sua jornada de trabalho sem 

registro, conforme regulamento. 

§ 1º O prêmio assiduidade, no valo r de R$ 159,67 (cento e cinquenta e nove reais 

e sessenta e sete centavosL será pago mensalmente, juntamente com a folha de 

pagamento. 

§ 2º O valor referido no § 1º deste artigo será corrigido em conformidade com 

os índices de reajustes concedidos aos empregados públicos da Autarquia, por meio de 

ato da Superintendência. 

§ 3º O prêmio referido no "caput" deste artigo será regu lamentado por ato 

próprio do Chefe do Executivo no prazo de 30 (trint a) dias a contar da entrada em vigor 

da presente lei. 

Seção V 

Dos Demais Benefícios 

Art. 77. O empregado público de provimento efetivo terá direito 

benefícios, de acordo com regulamento: 

I - auxílio saúde; 

11- auxílio alimentação, na forma da lei; 
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111- auxílio transporte; e 

IV- refeição. 

Seção VI 

Das Disposições Gerais 

Art. 78. Os servidores que, na data da promulgação desta lei, ainda não tiverem 

efetivamente incorporado à sua remuneração a retribuição pecuniária pelo exercício de 

função de confiança ou a gratificação de representação do cargo de coordenador 

executivo, porém que, nos termos da Lei nQ 6.249, de 2005, fizerem jus à incorporação 

de tais verbas junto à sua remuneração, poderão requerer tal incorporação à sua 

remuneração, observados os requisit os vigentes sob a égide da Lei nQ 6.249, de 2005. 

§ 1Q Os servidores que estejam há menos de 5 (cinco) anos no exercício de função 

de confiança ou ocupando o cargo de coordenador executivo, poderão obter a 

incorporação prevista no "caput" deste artigo obedecido o seguinte escalonamento: 

I - 1 (um) ano completo de efetivo exercício de f unção de confiança ou de 

exercício do cargo de coordenador executivo: 10% (dez por cento) de incorporação; 

11 - 2 (dois) anos completos de efetivo exercício de função de confiança ou de 

exercício do cargo de coordenador executivo: 20% (vinte por cento) de incorporação; 

111 - 3 (três) anos completos de efetivo exercício de função de confiança ou de 

exercício do cargo de coordenador executivo: 30% (trinta por cento) de incorporação; 

IV- 4 (quatro) anos completos de efetivo exercício de função de conf iança ou de 

exercício do cargo de coordenador executivo: 40% (quarenta por cento) de 

incorporação. 

§ 3Q Para os fins do § 1Q deste artigo, a fração igual ou superior a 6 (seis) meses 

será considerada como ano de efetivo exercício. 

§ 42 A incorporação prevista no § 12 deste artigo deverá ser requerida na for a 

de regulamento a esta lei e será efetivada no prazo máximo de 18 (dezoito) mese a 

~n 
/ 

J 

~ 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

contar da vigência desta lei, em conformidade com critérios e cronogramas fixados em 

decreto do Poder Executivo. 

§ Sº Às incorporações de que trata este artigo aplica-se, no que for cabível, o 

disposto nos§§ 1º a Sº do art. 66 desta lei. 

§ 6º O disposto neste artigo dar-se-á em até 18 (dezoito) meses após a vigência 

desta lei. 

Art. 79. Constará do demonstrativo de salários a referência em que estiver 

enquadrado o empregado público. 

Art. 80. É vedada a Evolução Funcional aos servidores do DAAE cedidos a outros 

entes federativos, bem como a Evolução Funcional, na modalidade promoção por 

merecimento, aos servidores do DAAE investidos em mandato eletivo. 

Art. 81. Os empregados públicos lotados na Gerência poderão prestar serviços 

em quaisquer das unidades a esta subordinadas, de acordo com o interesse da 

Administração. 

Parágrafo único. Havendo concomitância de ordens de serviços emanadas por 

uma ou mais Coordenadorias, a prioridade na execução deverá ser decidida pelo titular 

da Gerência. 

CAPÍTULO IX 

DA CRIAÇÃO, DESMEMBRAMENTO, EXTINÇÃO E ALTERAÇÃO DA 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

Art. 82. São criados os empregos públicos, pr 

desmembramento do emprego público de Agente Técnico em Serviços 

I- Desenhista Projetista; 

11 -Técnico em Química; 

111- Técnico Agrícola; 

) 
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IV- Técnico de Apoio à Tecnologia de Informação; 

V- Técnico de Edificações; 

VI- Técnico de Saneamento; 

VIl - Eletrotécnico; 

VIII- Técnico em Agrimensura; e 

IX- Mecânico de Manutenção. 

Parágrafo único. O empregado público autárquico não enquadrado nos 

termos do "caput" deste artigo permanecerá enquadrado no emprego público de 

agente técnico de serviços públicos. 

Art. 83. São criados os empregos públicos, provenientes do 

desmembramento do emprego público de Agente da Operação dos Serviços de 

Saneamento: 

1- Auxiliar de Operação dos Serviços de Saneamento; 

11- Carpinteiro; 

111- Encanador; 

IV- Mecânico de Autos; 

V- Pedreiro; 

VI - Pintor; e 

VIl- Eletricista. 

Art. 84. Fica alterada a denominação dos empregos públicos conforme o 

Anexo V desta lei. 

Art. 85. São extintos na vacância os empregos: 

I - Agente Técnico em Serviços Públicos, após 

decorrente do desmembramento previsto no artigo 82 desta lei; 

li- Analista Administrat ivo; 

1 
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111- Analista Operaciona l; 

IV- Agente de Inspeção de Saneamento; 

V- Agente de Fiscalização de Obras; 

VI -Geólogo; e 

VI- Supervisor Administrativo. 

§ 1º Os ocupantes dos empregos extintos na vacância serão enquadrados 

nas tabelas dispostas nos Anexos 1-C e 1-D desta lei, nos termos do "caput" do art. 66 

desta lei, sendo aplicáveis àqueles as regras e procedimentos atinentes à evolução 

funcional estipulados nesta lei. 

§ 2º Aos ocupantes dos empregos públicos extintos na vacância de Diretor 

de Divisão e de Diretor de Departamento serão enquadrados nas tabelas dispostas nos 

Anexos 1-C e 1-D desta lei, nos termos do "caput" do art. 66 desta lei, sendo vedada 

àqueles a evolução funcional de que trata o Capítulo IV desta lei. 

Art. 86. Aos empregados eleitos por seus pares, por voto direto, por unidade 

de trabalho, será concedida redução de 4 (quat ro) horas mensais para os empregados 

que cumprem jornada semanal de 36 (trinta e seis) horas e de 2 (duas) horas mensais 

para os empregados que cumprem jornada semanal inferior a 36 (trinta e seis) horas, 

para o exercício de funções de representação da categoria perante a Autarquia e 

perante organismos ou entidades de represent ação. 

§ 1º Será eleito 1 (um)" representante a cada 100 (cem) empregados na 

unidade de trabalho e, no caso de a unidade possuir menos de 100 (cem) empregados, 

será garantido ao menos 1 (um) representante. 

§ 2º A redução referida no "caput" deste artigo não poderá ser 

(duas) horas na mesma semana, devendo o disposto neste artigo será reg 

por decreto do Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias a contar da e 

vigor desta lei. 
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Art. 87. Dar-se-á a continuidade do provimento dos cargos em comissão 

previstos nesta lei que tenham igual nomenclat ura e descrição de atribuições previstos 

na Lei nº 6.249 de 2005. 

§ 1º O disposto no "caput" deste artigo aplica-se à designação para função de 

confiança e para função-atividade. 

§ 2º O disposto neste artigo deverá ser instrumentalizado por meio de apostila à 

ficha funcional do servidor, da qual constará os fundamentos normativos previstos nesta 

lei. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 88. O salário-base dos empregos públicos de Arquiteto Urbanista, 

Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Ambienta l, Engenheiro 

Civil, Engenheiro Eletricista, Engenheiro do Trabalho, Geólogo e Químico fora fixado 

tendo em vista as diretrizes da Lei nº 7.184, de 28 de janeiro de 2010. 

Parágrafo único. Ao salário-base previsto no "caput" deste artigo, incidiram 

todos os reajustes concedidos aos empregados públicos da Prefeitura do Município de 

Araraquara, a partir da edição da Lei nº 7.184, de 2010. 

Art. 89. O quadro de lotação numérica de cargos, empregos, funções de 

confiança e atividade da Autarquia será fixado em ato da Superintendência, 

considerando-se as características e as necessidades da Autarquia e o resultado do 

enquadramento previsto nesta lei. 

Art. 90. As disposições que atribuírem ao DAAE novas despesas poderão ser 

implementadas em até 18 (dezoito) meses da vigência desta lei. 

§ 1º As jornadas de trabalho estipuladas nesta lei que diferirem d 

de trabalho padrão prevista no § 1º do art. 6º desta lei somente produzirã efeitos 

partir de Ato da Superintendência que fixe, para cada emprego público, a forma d 
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cumprimento das respectivas jornadas de trabalho diferidas, devendo ser especificado, 

dentre outros: 

I- o horário mínimo de início da jornada e o horário máximo de término da 

jornada; 

11- os períodos em que poderão ser realizados os intervalos intrajornadas; 

111 - as escalas de traba lho, podendo ser adotadas escalas diferentes em 

conformidade com os locais de prestação do traba lho; e 

IV- aspectos próprios da execução da escala de trabalho de 12 (doze) horas 

por 36 (trinta e seis) horas de descanso. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo: 

I - incidirá, inclusive, sobre os cargos criados na forma do enquadramento 

previsto no Anexo V desta lei; e 

11- deverá ser implementado em até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

vigência desta lei. 

Art. 91. O PCCV será obrigatoriamente revisado no máximo a cada 4 (quatro) 

anos, observado prioritariamente o período de vigência do Plano Plurianual (PPA) e a 

pesquisa de mercado. 

Art. 92. As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas por 

conta das dotações próprias consignadas em orçamento e suplementadas, se 

necessário, de acordo com as normas legais vigentes. 

Art. 93. Os Procuradores Autárquicos serão enquadrados na referência 

correspondente à somatória do atual salário base com a diferença apurada entre a 

referência I da tabela de vencimentos prevista pela Lei nº 7.581, de 1º de dezembro de 

2011 e a referência I da tabela de vencimentos da Lei nº 6.577, de 15 de junho d 

§ 1º O resultado do enquadramento descrito no "caput" deste arti 

poderá ultrapassar o valor dos vencimentos dos procuradores que ingressaram e 

I 
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anterior à Lei nº 6.577, de 2007, observadas as vantagens decorrentes da progressão 

funcional de caráter pessoal. 

§ 2º O disposto no "caput" deste artigo aplica aos Procuradores que 

ingressaram no emprego público entre o período de 15 de junho de 2007 e 01 de 

dezembro de 2011. 

§ 3º A diferença será devidamente atualizada com base nos índices de 

reajuste salarial. 

Art. 94. As regulamentações a esta lei serão previamente submetidas ao 

Comitê de Municipal de Gestão Democrática, instituído pela Lei nº 8.896, de 16 de 

março de 2017. 

Art. 95. Ficam desobrigados do registro de ponto os ocupantes: 

I- dos cargos em comissão de Superintendente e de Diretor; 

11- das funções de confiança de Gerente e Coordenador de Unidade; e 

111- do emprego público de Procurador Autárquico. 

Art. 96. Ficam revogados: 

I- a Lei nº 6.249, de 19 de abril de 2005; 

11- a Lei nº 6.429, de 9 de junho de 2006; 

111- a Lei nº 6.510, de 20 de dezembro de 2006; 

IV- a Lei nº 6.577, de 15 de junho de 2007; 

V- a Lei nº 6.672, de 18 de dezembro de 2007; 

VI- a Lei nº 7.094, de 17 de setembro de 2009; 

VIl- a Lei nº 7.384, de 8 de dezembro de 2010; 

VIII- a Lei nº 7.451, de 25 de abril d 

IX- a Lei nQ 7.696, de 6 de abril de 

X- a Lei nº 7.765, de 6 de julho de 

l ~ 

J Página 42 de 95 

/ 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

XI- a Lei nº 7.843, de 5 de dezembro de 2012; 

XII- a Lei nº 7.881, de 22 de fevereiro de 2013; 

XIII- a Lei nº 7.923, de 15 de abril de 2013; 

XIV- a Lei nº 8.021, de 20 de setembro de 2013; 

XV- a Lei nº 8.223, de 22 de maio de 2014; 

XVI- a Lei nº 8.357, de 3 de dezembro de 2014; 

XVII- a Lei nº 8.618, de 07 de janeiro de 2016; 

XVIII- da Lei nº 8.967, de 11 de maio de 2017: 

a) os §§ 1º e 2º do art. 6º; 

b) os art. 34, 41, 42 e 44; 

c) os Anexos I a IV; 

XIX- a Lei nº 9.102, de 4 de outubro de 2017; e 

XX- a Lei nº 9.376, de 19 de setembro de 2018. 

FLS. --r_;__-r--

p ROC . ...:.....!..-.THT--'f--'-1-

C.M. 

Art. 97. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a contar de 1º de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. Até a pro ão de efeitos prevista no "caput" deste artigo, 

. es atinentes à jornada de trabalho previstas 

amentos. 

, aos 12 (doze) dias do mês de novembro do 

I 
icipal-

J 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 472/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
seguintes informações, para definição do rito para sua correta tram1taçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: Quórum: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: Prazo para apreciação: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 
12 NOV2019 ·17 JAN 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Arar~ rr ,"' ~""' '" bro de 2019. ú 1'--, 
'\jC"I: ~, ~~) 't r tr< ~ 

VALDEMAR MAR IN~ NE ~~ MOUCO MENDONÇA 
DJretÓr Legislativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, __ -+-_,1tc---=-8 _N_OV_._2_01_9 _____ _ 
.L 

f-_p ~1 . 
TE!\ Í~.~~TÀNA 

Pr ~sidente 

J 



Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° /2019 

Projeto de Lei n° 375/2019, acompanhado de Substitutivo 

Processo n° 472/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos, Empregos e Vencimentos 
(PCCV) do Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) de Araraquara, e 
dá outras providências. 

A iniciativa de projetos de lei sobre a criação de cargos, empregos e 
funções na administração direta e autárquica do município, ou aumento de sua 
remuneração, bem como a estruturação e atribuições dos órgãos, que é a matéria 
submetida ao nosso exame, é de iniciativa privativa do Prefeito (artigo 74, incisos I, 
111 e V, da Lei Orgânica Municipal). 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões 1 8 NOV. Z019 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECERN° 1 /2019 

Processo n° 472/2019 

Projeto de Lei n° 375/2019, acompanhado de Substitutivo 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cárgos, Empregos e Vencimentos 
(PCCV) do Departamento Autônomo de Água e Esgotos (Daae) de Araraquara, 
e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões, ---- 1+-a-S ~tmiJ..lV~..,...2.,..0LI-.;1 9~-----

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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